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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

Cadastro Nome Função na Comissão Secretaria

245961 Cássio Francisco de Souza da Silva PRESIDENTE SEMAD

294207 Paulo César Bergamin MEMBRO SEMAD

188244 Aline Mayara Costa Marim MEMBRO SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PORTARIA Nº 003/DEAD/GAB/SEMAD

 
PORTARIA Nº 003/DEAD/GAB/SEMAD Porto Velho, 31 de
Janeiro de 2019
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE PORTO VELHO, no uso das suas atribuições
legais conforme art. 5º, do Decreto nº 11.550/09, publicado no Diário
Oficial do Município nº 3.666, de 30.12.2009, e alterado pelo art. 1º
do Decreto nº 12.321, de 23.08.2011, publicado no Diário Oficial do
Município nº 4.068, de 23.08.2011.
 
CONSIDERANDO a execução dos contratos, instituída pelo art. 67,
parágrafos 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, publicada
no D.O.U. nº 116 do dia 21.06.1993.
 
CONSIDERANDO os procedimentos estabelecidos na Portaria de
Normatização nº 030/DIAT/ASTEC/SEMAD, de 28.07.2008,
publicada no D.O.M. nº 3.318, de 30.07.2008, e art. 10 do Decreto
Municipal nº 11.550, de 30.12.2009, que estabelece aos fiscais
responsáveis o acompanhamento, controle e fiscalização dos contratos
de prestação de serviços de natureza contínua no âmbito da
Administração Pública Municipal,
 
R E S O L V E:
 
DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de
Fiscalização, Acompanhamento e recebimento dos Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimento e Reposição de
Peças em Centrais de ar Split, aparelho de Ar Condicionado Tipo
Janela e Bebedouro, Conforme Memorando Nº
016/DIAA/DEAD/SEMAD, de 28.01.2019.
 
Empresa: TEKIOS ENGENHARIA LTDA - EPP
CNPJ: 02.606.033/0001-05
Contrato: N° 049/PGM/2014, publicado no D.O.M. n° 5.256, de
26.07.2016.
Processo: 07.004510-000/2015
Objeto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva com
fornecimento e reposição de peças em centrais de ar Split, aparelho de
Ar Condicionado Tipo Janela e Bebedouro para atender a Secretaria
Municipal de Administração – SEMAD.
Período: 01/01/2019 á 31/12/2019.
 

 
Revoga-se a Portaria n° 101/DEAD/GAB/SEMAD, de 14.08.2018
Publicada no DOM Nº 2272 de 15.08.2018, a partir da data de
01.01.2019
 
ALEXEY DA CUNHA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração/SEMAD

 
Publicado por: 

Edney da Silva Pereira 
Código Identificador:D183856D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 05/02/2019. Edição 2390 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/


